


 LEI MUNICIPAL Nº 416/2004, DE 20 ABRIL DE 2004.





“CONCEDE REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. ”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:





L E I


Art. 1º -  A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Engenho Velho – RS, a qualquer título, é revisada em 8% (oito por cento a partir de 1º de abril de 2004.



Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta das Dotações próprias da Câmara, prevista no Orçamento do Município.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua promulgação, com seus efeitos retroativos a 1º de abril de 2004.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 20 DE  ABRIL DE 2004.






ELIO TROMBETTA






PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.
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